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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES

Rod. Gether Lopes de Farias, Bairro Emílio Calegari, São Domingos do Norte/ES, CEP 29745-000

Telefone: (027) 3742-0200 - CNPJ nº 36.350.312/0001-72

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ nº 13.953.742/0001-83

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 29/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3435/2023
I – PARTES CONTRATANTES

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, inscrito no CNPJ sob nº 36.350.312/0001-72, com sua sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rodovia Gether Lopes e Farias, s/n, Bairro Emilio Calegari, CEP 29.745-000, doravante denominado simplesmente CONSORCIADO, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, servidora pública, portadora do CPF nº. 775.711.857-34, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 13.953.742/0001-83, com sede na Travessa Valeriano Pagani, s/nº, Centro, São Domingos do Norte/ES, Cep: 29.745-000, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alessandro Nicchio, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF sob o nº 045.837.227-70, residente na cidade de São Domingos do Norte/ES, e;
O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE – CIM NOROESTE constituído sob a forma de associação pública, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.236.721/0001-20, com sede administrativa, à Av. João Quiuqui, nº 26, sala 101, Centro - Águia Branca/ES, CEP 29.795-000, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Sidiclei Giles de Andrade, brasileiro, casado, portador do CPF nº 031.582.787-40, resolvem firmar o presente termo aditivo sob as cláusulas e condições seguintes:
Considerando a vigência da Resolução CIB 232/2022 de 20 de outubro de 2022;

Considerando o incremento de recursos financeiros estadual para os municípios que fazem parte do cofinanciamento do SAMU 192 na região noroeste;
Considerando a decisão da Câmara Setorial de Saúde realizada em 16/02/2023;
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acordado o acréscimo no valor de R$ 20.964,00 (Vinte mil, novecentos e sessenta e quatro reais), no caput da cláusula terceira do Contrato de Rateio firmado, objetivando o custeio dos serviços de saúde destinados à Rede de Atenção às Urgências – RUE, para o fortalecimento das ações específicas inerentes ao componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), custeado com recursos de origem estadual, da Secretaria de Estado da Saúde, conforme valor constante do anexo único que integra  a Resolução CIB 232/2022, passando a cláusula terceira a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓRCIO, o CONSORCIADO repassará o valor anual de R$ 159.812,18 (Cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e doze reais e dezoito centavos), em parcela única ou dividido em parcelas mensais, devendo o valor total ser efetivamente repassado dentro do corrente exercício financeiro

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica incluído o inciso III na Cláusula Quarta do Contrato de Rateio firmado, contendo a dotação orçamentária necessária para cobrir as despesas decorrentes do presente termo aditivo, passando a mesma vigorar com os seguintes valores:

I – Dotações orçamentárias para cobrir as despesas com a administração da sede do consórcio:

      - Projeto / Atividade: 008010.1012200152.115 – REPASSE, TRANSFERÊNCIA A CONCÓRCIOS     DE SAÚDE
	Elementos de Despesa
	Valor
	Fonte

	3.1.71.70.00–Rateio pela Participação em Consórcio Público
	14.738,48
	15000015

	3.3.71.70.00–Rateio pela Participação em Consórcio Público
	24.274,66
	15000015

	4.4.71.70.00–Rateio pela Participação em Consórcio Público
	835,04
	15000015

	TOTAL - item I
	39.848,18
	


II – Dotações orçamentárias para cobrir as despesas com sistema de gestão e informação em saúde:
- Projeto / Atividade: 008010.1012200152.115 – REPASSE, TRANSFERÊNCIA A CONCÓRCIOS DE SAÚDE
	Elementos de Despesa
	Valor
	Fonte

	3.3.71.70.00–Rateio pela Participação em Consórcio Público
	99.000,00
	1600

	TOTAL - item II
	99.000,00
	


III – Dotações orçamentárias para o custeio dos serviços de saúde destinados à Rede de Atenção às Urgências – RUE
  - 008010.1030200152.122 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE URGÊNCIA - SAMU 192

Elemento de Despesa: 33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL

Ficha: 109

Fonte de Recurso: 1621 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO ESTADO
	Elementos de Despesa
	Valor
	Fonte

	3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 
	20.964,00
	

	TOTAL - item III
	20.964,00
	

	TOTAL GERAL (Item I + Item II + III)
	159.812,18
	


CLÁUSULA TERCEIRA – Os recursos financeiros constantes do caput da Clausula Primeira deste termo aditivo, deverão ser repassados por meio de transferência bancária ou depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, específica para o recebimentos dos recursos do SAMU: Banco Banestes, Conta Corrente 29.912.151, Agência 180 (Águia Branca/ES).
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente termo aditivo.

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Norte/ES, 12 de junho de 2023.
_______________________________________
Ana Izabel Malacarne de Oliveira
Prefeita Municipal

CONSORCIADO

_______________________________________
Alessandro Nicchio
Secretário Municipal de Saúde

CONSORCIADO

_______________________________________
  Sidiclei Giles de Andrade
Presidente do Cim Noroeste

CONSÓRCIO

Testemunhas: 

1- _________________________________                     2- ________________________________ 

 Nome:                                                                         Nome:
 CPF nº
                                                              CPF nº 
2

